Lei Municipal nº 1554/2010

Dispõe sobre a obrigatoriedade da menção do nome da cidade de Lima Duarte nas propagandas de atrativos turísticos bem como nas propagandas imobiliárias em todos os tipos de mídia que possa ser utilizada e dá outras providências.

A Câmara de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º- A Publicidade e a Propaganda de atrativos turísticos e loteamentos localizados no Município, efetuadas por pessoa física ou jurídica, observará, no que couber, à legislação Federal e Estadual e mencionará obrigatoriamente o nome da cidade de Lima Duarte.

Art. 2º - Considera-se publicidade e propaganda turística ou imobiliária abrangidas por esta Lei, toda difusão de mensagem veiculada em rádio, televisão, internet, jornal ou impressos de qualquer natureza, inclusive cartazes e painéis ou qualquer outro processo visual, auditivo ou impresso, dentro ou fora dos limites territoriais do município, destinada a divulgar atrativos turísticos, local para hospedagem, loteamentos ou quaisquer empreendimentos imobiliários localizados em Lima Duarte. 

Art. 3º - Na eventualidade de ser veiculada na mídia a publicidade ou propaganda, dentro ou fora dos limites territoriais do Município, em desconformidade com a presente lei, o anunciante ou sua agência, poderá retificar o anúncio, sem penalidade, mencionando o nome de Lima Duarte no mesmo veículo, espaço e ênfase, no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 4º - No exercício do poder de polícia administrativa em decorrência de infração por inobservância à esta Lei, a Fiscalização Municipal aplicará as seguintes penalidades: 
I - notificação para retirada ou sustação;

II - multa de 05 UFLD;

III - aplicação da multa em dobro, pela reincidência;

IV - apreensão do material publicitário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor no prazo de 60 (sessenta) dias após a sua publicação.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Lima Duarte-MG, 08 de abril de 2010.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Leonardo dos Santos Machado - Secretário Municipal de Administração
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